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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA DE JACOBINA 

CNPJ 14. 197.586/0001-30 
___________________________________________________________________________________ 

 

______________________________________________________________________________________________ 

Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina - Bahia  

Telefone: (74) 3621-2590 
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PORTARIA Nº 0183, DE 22 DE ABRIL DE 2022. 

 

 

Constituição da Comissão de Avaliação e 

Gestão de Documentos de Arquivos e dá 

outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACOBINA, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Constituir Comissão de Avaliação e Gestão de Documentos de 

Arquivos no âmbito da Prefeitura Municipal de Jacobina – Bahia, composta pelos 

servidores abaixo nomeados, ficando a presidência sob a responsabilidade do primeiro 

nomeado, e diante da sua ausência e/ou impossibilidade de presidir fica o segundo sob a 

responsabilidade:  

 

Presidente – Letícia dos Santos - Matrícula nº 1373; 

Membro – Cláudia Alves Silva de Melo - Matrícula nº 868; 

Membro – Sandra Regina Carvalho Tínel - Matrícula nº 24.335; 

 

Art. 2º - Compete à Comissão, constituída no Art. 1º, elaborar e 

implementar as políticas municipais de gestão documental por meio de Instrução 

Normativa, para orientar os órgãos e entidades da Administração Pública do Poder 

Executivo Municipal quanto à gestão de documentos arquivísticos; elaborar os 

instrumentos de destinação de documentos – Plano de Classificação e a Tabela de 

Temporalidade de Documentos; proceder à avaliação de documentos de arquivo; 

identificar e selecionar os documentos a serem eliminados e/ou recolhidos para guarda 

permanente; identificar e selecionar os documentos a serem preservados; dentre outras 

providências. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

 

Gabinete do Prefeito, 22 de Abril de 2022. 

 

 

Tiago Manoel Dias Ferreira 

Prefeito Municipal 
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